
 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
 ESTADO DE SÃO PAULO 
 ESTÂNCIA HIDROMINERAL 

 

PORTARIA Nº 49.863/2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E:  

Considerando a homologação do Concurso Público nº 01/2024, em 12 de 

junho de 2024, para provimento de cargos efetivos de Médico Clínico Geral; 

Considerando que todos os candidatos anteriormente classificados e 

habilitados já foram convocados, persistindo a necessidade de provimento do referido cargo 

no âmbito da Administração Municipal; 

Considerando a necessidade de comprovação dos requisitos mínimos exigidos 

no Concurso Público, objeto do Edital nº 01/2024; 

Considerando a medida liminar deferida no Processo Judicial nº 1001064-

29.2025.8.26.0462, que determinou o reposicionamento de candidata aprovada para o final 

da lista de classificados. 
 

RESOLVE: 
 

I - NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público nº 01/2024, a 

candidata ISABELLA ABISSAMRA ALBERTO DA COSTA, 3ª classificada, para o 

cargo efetivo de Médico Clínico Geral, nos termos da Lei Municipal nº 3.718/2014 

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

II - CONVOCAR a candidata nomeada para comparecer ao Departamento 

de Recursos Humanos, localizado na Avenida Brasil, nº 198 - Centro - Poá/SP, até às 16h, 

do dia 20 de Fevereiro de 2026, munida da documentação exigida para o provimento do 

cargo. 

III - O não comparecimento no prazo estabelecido ou a manifestação 

expressa de desistência implicará na perda do direito à nomeação e tornará esta Portaria 

sem efeito. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 

Em, 13 de Fevereiro de 2026 
 

 

SAULO DE OLIVEIRA SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

SAUL PEREIRA SOUZA 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 
 

 

 

THAIS DOMINGOS ALVES 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

REGISTRADA NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E AFIXADA NA 

PORTARIA MUNICIPAL NA MESMA DATA. 
 

 
 
 

VALÉRIA MARA PERES VIEIRA 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 


